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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  21 –  (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Raulison AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

1.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

Nº 008/13º BPM, de 03 FEV 06
 

EMENTA: Submete   Militar    Estadual    a    Processo  de 
                   Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina 
                   e Designa Encarregado

 
O Comandante do 13ºBPM – Batalhão Cel João Nunes, no uso das 

atribuições  que lhe  são  conferidas  pelos  Incisos  II  e  XIV do  Art.  130,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JAN  94,  c/c  o  Art  4°  da  Portaria  do  CG  n°  740,  de  25  OUT  2000,  e 
considerando os fatos descritos no Despacho do Exmº Sr. Cel PM Cláudio José 
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Soldo R$1.286,80; 
Qüinq. (04) R$   257,36; 
TOTAL R$1.544,16.

(Transcritas do DO nº 025, de 04 FEV 2006)

2.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

2.1.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 003/2006-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de 
gêneros alimentícios para a CFAP. Vencedoras: Itens 08, 09, 13, 24, 25, 26, 49, 
50 e  57 – Alimento do Lar  Ltda -  ME; Itens  14,  32,  38 e  48 – Alimento 
Alvorada Ltda; Itens 05, 10, 12, 23, 27, 30, 31, 36, 41, 44, 53, 54, 55, 56 e 58 - 
Ceres Cereais e Estivas Ltda; Itens 19, 21, 46 e 47 – Disbral - Distribuidora 
Brasileira de alimentos Ltda; Itens 45, 59, 60, 63, 64, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 
73, 74, 75, 76, 77 e 78 – José Luciano Firmino da Silva – ME; Itens 3 e 15 – 
DM Comercio e Serviços Ltda.; Itens 01, 02, 04, 06, 07, 11, 16, 17, 18, 20, 22, 
28, 29, 33, 34, 35, 37, 39, 40, 42, 43, 51 e 52 - Premier Produtos Alimentícios 
Ltda; Itens 61, 62 e 65 – Tácito de Brito Pedrosa ME.

Pregão Eletrônico nº 003/06,  Objeto: Fornecimento de Reagentes 
Hematológicos. Proponente Vencedora: G.C. Hospitalab Comercial Ltda-ME.

(Transcritas do DO nº 025, de 04 FEV 2006)

3.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E se alguém, está em Cristo nova criatura é, as coisas velhas se 
passaram, eis que tudo se fez novo. (2 Coríntios 5:17)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Nº 279/FUNAPE, de 03 FEV 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos dos Art. 
96, Inciso III da Lei nº 6.783/74, o Sd PM Mat. 26.935-2, José Carlos Calixto, 
promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art.21 da LC n°59/04, c/c a 
Portaria  n°1795  do  Comando  Geral/PM,  publicada  em  15  DEZ  05,  com 
proventos integrais,  nos termos do Art.  83, Inciso II  da Lei n° 10.426/90 e 
Encaminhamento nº 025/06 da DAJP/ FUNAPE: 

Soldo R$ 839,91; 
Quinq. (02) R$   83,99; 
TOTAL R$ 923,90.

--oo(0)oo--

Nº 280/FUNAPE, de 03 FEV 2006

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Reformar,  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  nos  termos  dos 
Artigos 96, Inc. IV da Lei nº6.783/74, o 1º Ten PM Mat. 940314-0, Oswaldo 
Evaristo da Cruz Gouveia Neto, promovido ao Posto de Capitão PM, conforme 
Art.21 da LC n°59/04, c/c a Portaria n°1806 do Comando Geral/PM, publicada 
em 15 DEZ 05, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da 
Lei n°10.426/90 e Encaminhamento nº34/06 da DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$ 2.623,41; 
Quinq. (01) R$    131,17; 
TOTAL R$ 2.754,58.

--oo(0)oo--

Nº 291/FUNAPE, de 03 FEV 2006

O Diretor-Presidente 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
13.602-6, Amaro Mauricio da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM,  conforme Art. 21  da  LC  n° 59/04, c/c  a  Portaria  n° 1783  do Comando 
Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  59/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 
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da Silva, Comandante Geral da PMPE, publicado no BG nº 223, de 1º DEZ 
2005,  o  qual  versa,  em  seu  ítem  I,  sobre  a  anulação  do  Processo  de 
Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina, instaurado pela Portaria do 
Comando de 12º BPM nº 01, de 31 MAR 2005, que teve como Encarregado o 
1º QOPM Mat. 940201-2/12º BPM, Gledson Batista da Silva Basto e como 
Licenciando o Sd PM Mat. 990195-7/13º BPM, Eduardo Falcão de Melo, que a 
época se encontrava no 12º BPM, face a existência de pendências processuais 
irreparáveis,  bem  como  por  providências  necessárias  a  legalidade  e 
legitimidade do feito que não foram adotadas, e que, em seu ítem II, determina 
a  este  Comando  a  instauração  do  novo  Processo  de  Licenciamento  “Ex-
Offício”  a  Bem  da  Disciplina  contra  o  Sd  PM  Mat.  990195-7/13º  BPM, 
Eduardo Falcão de Melo, com fiel observância ao determinado pela Portaria do 
Comando Geral de nº 638, de 10 JUL 2003, publicada no SUNOR nº 036, de 
14 JUL 2003, em especial ao constante de seus Artigos 1º e 2º, bem como ao 
modelo  constante  do  Anexo  "C"  à  aludida  Portaria,  cujo  trâmite  deve  ser 
procedido em retidão ao regido pela Portaria do Comando Geral n° 740, de 25 
OUT 2000,  publicada no SUNOR n° 034,  de  30 OUT 200,  em virtude do 
contido no fax nº 77/GC da PMCE, de 21 DEZ 2004, no Ofício nº 1539/EMG 
da  PMCE,  de  27  DEZ 2004,  no  Ofício  nº  3030/CPI  da  PMCE,  de  21  de 
dezembro e no Ofício 1492/EMG da PMCE, de 14 DEZ 2004, os quais versam 
sobre  a  Autuação  em  Flagrante  Delito  da  praça  em  tela,  por  tentativa  de 
homicídio contra o Sd PM Mat. 921128-4/8º BPM/PMPE, Vadilson Satil dos 
Santos, contra o Sr. Sérgio Carlos Lustosa Barros e contra o Sr. Jonas Faustino 
Soares Santos, na Cidade do Crato-CE, em 11 DEZ 2004 à 01 horas,

R E S O L V E:

I – Submeter o Sd PM Mat. 990195-7/13º BPM, Eduardo Falcão de 
Melo, a Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina, nomeando 
como Encarregado o  1º  Ten  QOPM Mat.  940274-8/13º  BPM, Luiz  Ramos 
Vasconselos Neto em substituição ao Cap QOPM Mat. 1997-6/13º BPM, José 
Ranilson da Silva, pelo que prescrevem os Artigos 18, Inciso I, 19 Parágrafo 
Único  e  20,  todos  da  Lei  Estadual  nº  11.781,  de  16  JUN 2000 (Regula  o 
Processo Adminsitrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual), bem 
como o Art. 254, Inciso II, do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 OUT 41 (Código de 
Processo Penal); 

II  – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do 
processo administrativo; 

III – Determinar a publicação desta portaria.Recife-PE, em 03 FEV 
2006. Ulysses Silva Viana - Maj PM - Resp. p. Comando do 13º BPM.
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N° 169, de 03 FEV 2006
 

EMENTA: Licenciamento à Pedido
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar à pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 
com o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares) o Sd PM Mat. 104672-1/1ª CIPM, Benedito da Costa 
Uchôa Neto, praça de 17 JAN 2005, filho de João Andrade Uchôa e de Lenice 
da  Silva  Uchôa,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  nº 
210842128295, expedido pelo Ministério da Exército, por não ser mais do seu 
interesse permanecer nas fileiras da Corporação.

II – O Comandante da 1ª CIPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento do miliciano e de todos os materiais da Fazenda Pública porventura 
colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais militares, 
bem como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME.

--oo(0)oo--
 
Nº 008/1ª CIPM, de 02 FEV 06

  EMENTA: Designa   Oficial    para    Defensor   Dativo  em 
                   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem 
                   da Disciplina

 
O Comandante da 1ª CIPM – Companhia Independente de Polícia 

Militar – Rio São Francisco, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I – Designar o 1º Ten PM Mat. 940526-0/1ª CIPM, Bruno Souza 
Machado,  para  ser  Defensor  Dativo  em  Processo  de  Licenciamento  “Ex-
Officio” a Bem da Disciplina do Sd PM Mat. 990193-0/1ª  CIPM, Marcilio 
Florentino Novaes.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

III - Cumpra-se. Belém do São Francisco em, 25 JAN 2006 - Celso 
Alves Júnior – Cap PM Respondendo pelo Comando da 1ª CIPM.
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Soldo R$ 1.286,80
Qüinq. (04) R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16

--oo(0)oo--

Nº 277/FUNAPE, de 03 FEV 2006

O Diretor-Presidente,

R E  S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 
13185-7, Amaro Manoel dos Santos, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1797 do Comando 
Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais e Encaminhamento n° 36/06 da 
DAJP-FUNAPE:

Soldo R$ 1.286,80
Qüinq. (04) R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16

--oo(0)oo--

Nº 278/FUNAPE, de 03 de 02 de 2006

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 
16558-1, Wilson Fragoso Canto, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°59/04,  c/c  a  Portaria  n°1629  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 08 NOV 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°6.783/74,  com proventos  integrais  e  Encaminhamento  n°81/06  da 
DAJP-FUNAPE: 

Soldo R$ 1.286,80; 
Qüinq.(04) R$    257,36;
TOTAL R$ 1.544,16.
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ção  da  PM na  Cidade  de  Trindade/PE,  na  casa  do  suspeito  de  práticas  de 
ilícitos penais conhecido pelo epíteto "Petinha", o ora imputado foi encontrado 
dormindo no interior da residência do aludido cidadão, demonstrando relação 
de amizade com o dito suspeito; considerando que o policial civil em referência 
ajustou sua conduta ao disposto no Art. 31, Incisos VIII, XVIII e XXXI, da Lei 
nº 6.425/72,

R E S O L V E:

I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar que tramitará na 
4ª CPDPC, Tombo nº 003/06, para apurar a responsabilidade do já mencionado 
servidor, observado o Art. 5º, LV, da CF. R. P. C. Recife, 02 FEV 06. José 
Luiz O. Júnior. Corregedor Geral.

(Transcrita do DO nº 025, de 04 FEV 2006)

1.3.0.   Da  Fundação de Aposentadorias e  Pensões  dos  Servidores  do 
            Estado de Pernambuco 

Nº 275/FUNAPE, de 03 FEV 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir,  para  a  Reserva Remunerada,  “Ex-Officio”,  o  Cb PM 
Mat.  12236-0,  João  Batista  Gomes  de  Sá,  promovido  à  Graduação  de  3° 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a  Portaria n°  111,  do 
Comando Geral/PM, publicada em 03 MAR 05, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, e 
de acordo com o Encaminhamento n°1090/05 da DAJP/FUNAPE, retroagindo 
seus efeitos a partir de 02 JAN 04:

Soldo R$ 1.286,80
Qüinq.(04) R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16

--oo(0)oo--

Nº 276/FUNAPE, de 03 FEV 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 
12825-2,  Antônio Braz Diniz,  promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1782  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais e Encaminhamento n° 50/06 da 
DAJP-FUNAPE: 

20 DE FEVEREIRO DE 2006 05
_________________________________________________________________

Nº 006/2005/5º BPM/PMPE, de 02 FEV 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de  Licen-
                    ciamento “Ex-Offício” e nomeia Encarregado

 
O Comandante  do  5º  BPM, no  uso das  atribuições  que lhe  são 

conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regimento Geral da PMPE, 
aprovado por  meio do Decreto nº  17.589,  de  16 JAN 94,  c/c o  Art.  4º  da 
Portaria do CG nº 740, de 25 OUT 2000 e considerando o fato apurado na 
Sindicância elaborada pelo 2º Ten PM José Carlos Mendes, a qual versa sobre 
disparos de arma de fogo em via publica, na Cidade de Sobradinho, Estado da 
Bahia,  efetuados  pelo  Sd  PM Mat.  102899-5/1ª  CPM,  Ricardo  Vargas  dos 
Santos,

R E S O L V E:

I – Submeter o Sd PM Mat. 102899-5/1ª CPM, Ricardo Vargas dos 
Santos  a  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Officio”,  nomeando  como 
encarregado  o  2º  Ten  PM  QOAPM  Mat.  14801-6/5º  BPM,  Francisco  das 
Chagas Teixeira Marques. 

II  – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do 
Processo Administrativo. 

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 

IV - Publique-se - Petrolina-PE, em 02 FEV 2006 - Daniel Ferreira 
de Lima – Ten-Cel PM - Comandante do 5º BPM.

 
(Transcritas do DO nº 025, de 04 FEV 2006)

1.2.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 011/2006/Cor. Ger./SDS

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
que  restou  demonstrado  na Sindicância  nº  065/2005-Cor.  Ger,  onde noticia 
que, no mês de dezembro do ano 2003, por ocasião de uma operação realizada 
pela Polícia Militar na Cidade de Trindade/PE, a fim de localizar suspeitos da 
organização criminosa denominada os "Mirôs",  foi  encontrado em poder do 
popular Evangelista de Sena Silva, vulgo "Mazinho", integrante daquela facção 
criminosa,  um cartão de visita do Agente de Polícia  Francinaldo de Barros 
Chaves, Mat. 153320, lotado a época do fato na Delegacia de Polícia Civil 208ª 
Circunscrição  -  Moreilândia;  considerando  que  no  dia  20  DEZ  2003,  por 
ocasião de cumprimento de mandato de busca e apreensão realizado pela 2ª Se-
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ção  da  PM na  Cidade  de  Trindade/PE,  na  casa  do  suspeito  de  práticas  de 
ilícitos penais conhecido pelo epíteto "Petinha", o ora imputado foi encontrado 
dormindo no interior da residência do aludido cidadão, demonstrando relação 
de amizade com o dito suspeito; considerando que o policial civil em referência 
ajustou sua conduta ao disposto no Art. 31, Incisos VIII, XVIII e XXXI, da Lei 
nº 6.425/72,

R E S O L V E:

I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar que tramitará na 
4ª CPDPC, Tombo nº 003/06, para apurar a responsabilidade do já mencionado 
servidor, observado o Art. 5º, LV, da CF. R. P. C. Recife, 02 FEV 06. José 
Luiz O. Júnior. Corregedor Geral.

(Transcrita do DO nº 025, de 04 FEV 2006)

1.3.0.   Da  Fundação de Aposentadorias e  Pensões  dos  Servidores  do 
            Estado de Pernambuco 

Nº 275/FUNAPE, de 03 FEV 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir,  para  a  Reserva Remunerada,  “Ex-Officio”,  o  Cb PM 
Mat.  12236-0,  João  Batista  Gomes  de  Sá,  promovido  à  Graduação  de  3° 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a  Portaria n°  111,  do 
Comando Geral/PM, publicada em 03 MAR 05, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, e 
de acordo com o Encaminhamento n°1090/05 da DAJP/FUNAPE, retroagindo 
seus efeitos a partir de 02 JAN 04:

Soldo R$ 1.286,80
Qüinq.(04) R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16

--oo(0)oo--

Nº 276/FUNAPE, de 03 FEV 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 
12825-2,  Antônio Braz Diniz,  promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1782  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais e Encaminhamento n° 50/06 da 
DAJP-FUNAPE: 
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Nº 006/2005/5º BPM/PMPE, de 02 FEV 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de  Licen-
                    ciamento “Ex-Offício” e nomeia Encarregado

 
O Comandante  do  5º  BPM, no  uso das  atribuições  que lhe  são 

conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regimento Geral da PMPE, 
aprovado por  meio do Decreto nº  17.589,  de  16 JAN 94,  c/c o  Art.  4º  da 
Portaria do CG nº 740, de 25 OUT 2000 e considerando o fato apurado na 
Sindicância elaborada pelo 2º Ten PM José Carlos Mendes, a qual versa sobre 
disparos de arma de fogo em via publica, na Cidade de Sobradinho, Estado da 
Bahia,  efetuados  pelo  Sd  PM Mat.  102899-5/1ª  CPM,  Ricardo  Vargas  dos 
Santos,

R E S O L V E:

I – Submeter o Sd PM Mat. 102899-5/1ª CPM, Ricardo Vargas dos 
Santos  a  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Officio”,  nomeando  como 
encarregado  o  2º  Ten  PM  QOAPM  Mat.  14801-6/5º  BPM,  Francisco  das 
Chagas Teixeira Marques. 

II  – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do 
Processo Administrativo. 

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 

IV - Publique-se - Petrolina-PE, em 02 FEV 2006 - Daniel Ferreira 
de Lima – Ten-Cel PM - Comandante do 5º BPM.

 
(Transcritas do DO nº 025, de 04 FEV 2006)

1.2.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 011/2006/Cor. Ger./SDS

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
que  restou  demonstrado  na Sindicância  nº  065/2005-Cor.  Ger,  onde noticia 
que, no mês de dezembro do ano 2003, por ocasião de uma operação realizada 
pela Polícia Militar na Cidade de Trindade/PE, a fim de localizar suspeitos da 
organização criminosa denominada os "Mirôs",  foi  encontrado em poder do 
popular Evangelista de Sena Silva, vulgo "Mazinho", integrante daquela facção 
criminosa,  um cartão de visita do Agente de Polícia  Francinaldo de Barros 
Chaves, Mat. 153320, lotado a época do fato na Delegacia de Polícia Civil 208ª 
Circunscrição  -  Moreilândia;  considerando  que  no  dia  20  DEZ  2003,  por 
ocasião de cumprimento de mandato de busca e apreensão realizado pela 2ª Se-
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